
PREFEITURA MUNICIPAL DE PIÚMA 
ESTADO DO ESP1RITO SANTO 

LEI N2 461 de 01 de Julho de 1991. 

Cria o Conselho Municipal de 

Associação Comunitária. 

O Prefeito Municipal de PiÚma: 

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a 

seguinte Lei: 

Art. 12 - Fica criado o Conselho Municipal de Associação CQ 

munit~ria (CMAC) / 6rgão colegiado de aconselhamento ao Prefeito Munici

pal de Piúma. 

Art. 22 - O Conselho Municipal de Associação Comunitária t~ 

rá a seguinte composição: 

I - membros natos, os Secretários Municipais: 

II - membros indicados pela sociedade civil: um representan

te de cada organização popular, assim entendido qualquer grupo organiza

do, de fins lícitos e instalado no Munic!pio, com funcionamento regular, 

que tenha legitimidade para representar seus filiados, independentemente 

de seus objetivos ou natureza jur!dica. 

§ 12 - Os representantes das entidades comunitárias de que 

trata o inciso II deste artigo terão exercício no Conselho por 2 (dois) 

anos, permitida a recondução e admitida a recondução e admitida a subst1 

tuição, por ato expresso das entidades representadas. 

§ 22 - Não poderão integrar o Conse.1-ho pessoas que exerçam 

cargos ou funções de direção em partidos políticos. 

§ 32 - Os membros do Conselho não serão, sob qualquer form~ 

remunerados pelo exercício da função de conselheiro. 
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Art. 32 - A organização, competência e funcionamento do Co~ 

selho Municipal de Associação Comunit~ria serão regulamentados pelo Po

der Executivo. 

Parágrafo Único - Incluir-se-ão entre as atribuições do Con 

selho: 

I - assessorar o Prefeito Municipal na solução dos proble -

mas da comunidade piumense; 

II - incentivar e preservar a participação comunit~ria e a 

conscientização da necessidade de sua existência; 

III - estimular estudos e debates sobre assuntos de interesse 

da comunidade; 

IV - analisar e opinar sobre planos, projetos, id~ias ou su

gestões submetidas à sua apreciação; 

V - cooperar com os Órgãos públicos na defesa civil do Muni 
, . 

Cl.pl.O. 

Art. 4g - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

PiÚma-ES, 01 de Julho de 1991. 
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